
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Lietuvos vyriausiasis administracinis teismas 
(Lituânia) em 30 de abril de 2021 — P.I./Migracijos departamentas prie Lietuvos Respublikos vidaus 

reikalų ministerijos

(Processo C-280/21)

(2021/C 278/46)

Língua do processo: lituano

Órgão jurisdicional de reenvio

Lietuvos vyriausiasis administracinis teismas

Partes no processo principal

Recorrente: P.I.

Recorrido: Migracijos departamentas prie Lietuvos Respublikos vidaus reikalų ministerijos

Questão prejudicial

A oposição a um grupo corrupto influente que opera ilegalmente e oprime um requerente de asilo através do aparelho do 
Estado e contra o qual não é possível opor uma defesa por meios legais, devido à corrupção generalizada do Estado, deve 
ser considerada equivalente a uma opinião política na aceção do artigo 10.o da Diretiva 2011/95/UE (1)? 

(1) Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, que estabelece normas relativas às 
condições a preencher pelos nacionais de países terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional, a um 
estatuto uniforme para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da proteção concedida (JO 2011 
L 337, p. 9).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Landesgericht Salzburg (Áustria) em 5 de maio 
de 2021 — FC/FTI Touristik GmbH

(Processo C-287/21)

(2021/C 278/47)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Landesgericht Salzburg

Partes no processo principal

Recorrente: FC

Recorrida: FTI Touristik GmbH

Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 12.o, n.o 2, da Diretiva (UE) 2015/2302 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de novembro 
de 2015, relativa às viagens organizadas e aos serviços de viagem conexos (1) («Diretiva»), ser interpretado no sentido de 
que a rescisão da viagem organizada pelo cliente mediante a invocação de «circunstâncias inevitáveis e excecionais» só é 
admissível imediatamente antes do início da viagem ou de que a rescisão pode num caso concreto também ser realizada 
3 a 4 meses antes do início da viagem?

2) Se se considerar que a rescisão pode ser realizada sem limitações temporais, colocam-se as seguintes questões de saber 
se:

a) é suficiente para a análise, do ponto de vista do viajante, enquanto avaliação ex ante relativamente ao período da 
viagem planeada, que as circunstâncias e os obstáculos delas derivadas sejam já previsíveis com alguma probabilidade 
e que não possa ser esperada com elevada probabilidade uma melhoria da situação de risco já verificada e
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